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1. INTRODUÇÃO

«Se a administração pública, em defesa do inte-
resse geral, policia os abusos dos particulares e
das empresas, quem policiará os excessos do
poder?»
PROF. CAIO TÁCITO (Poder de Polícia e Polí-
cia do Poder).

A preocupação com a preservação do meio ambiente gerou pouco a pouco uma
responsabilidade jurídico-política de os Estados proverem à defesa ambiental.

Surgiu então a necessidade de estruturar —se serviço público de planejamento,
licenciamento, monitoração e fiscalização dos empreendimentos econômicos que
gerem ou arrisquem produzir impactos ambientais os mais variados, tudo a gerar
despesas e a suscitar a questão do respectivo custeio, imputando—se aos agentes
poluidores a responsabilidade da integração do valor das medidas de proteção
ambiental nos seus custos de produção, diretriz que se denomina princípio do polui-
dor-pagador.

O princípio do poluidor-pagador está relacionado ao princípio retributivo (Ver-
geltung), definindo —se como «a exigência de que o poluidor arque com os custos
das medidas de prevenção e controle da poluição»1, com vistas a induzi— lo a
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1 The Polluter-Pays Principle - Definitions, Analysis, Implementation. Paris: O.C.D.E. - Organização
para a Co-operação e Desenvolvimento Econômico, 1975, p. 6.
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investir conscienciosamente na preservação dos bens ambientais e evitar-lhes o des-
perdício perdulário2.

Daí falar-se da necessária internalização dos custos ambientais, ou seja, da con-
tabilização destes com vistas à sua integração no valor dos produtos e serviços pos-
tos ao tráfico jurídico3.

2. O PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR E AS ESPÉCIES TRIBU-
TÁRIAS. A TAXA AMBIENTAL

A inserção do ambientalismo no direito tributário há de ser feita com determi-
nação e cautela, levando-se em consideração «o corte oblíquo4» ou «o caráter trans-
versal ou policêntrico5» que a tutela do meio ambiente provoca em toda a ordem
jurídica: determinação porque inexorável o emprego de todo o instrumental jurídi-
co disponível (inclusive o tributário) na defesa do ambiente; cautela, para que não
se incida na tentação da criação de mais um ou vários tributos «velhos» com mera
roupagem «nova», aumentando-se com isso a carga tributária sem proveito efetivo
senão para o caixa do Tesouro.

Juridicamente, o princípio do poluidor-pagador pode realizar-se tanto através do
licenciamento administrativo, da imposição de multas, da determinação de recupe-
ração ambiental ou de medidas compensatórias, como pela cobrança de tributos6,
enquanto fontes de recursos para custeio da proteção ambiental.

Das três figuras tributárias fundamentais (imposto, taxa e contribuição de melho-
ria), o foco que aqui interessa dirige-se à taxa, basicamente uma técnica especial de
divisão do custo da Despesa Pública para melhor atender ao princípio da isonomia,
na medida em que enseja que alguns que provocam despesa específica no Estado
acudam de forma particularizada ao respectivo custeio, aliviando, assim, a Coletivi-
dade que, pelo Imposto, sustenta os serviços públicos gerais ou uti universi.

O critério de dimensionamento das taxas é o da sua equivalência razoável7 ao
custo do serviço público que constitui o respectivo fato gerador. O custo da atuação
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2 Wallace E. Oates, «Deveria a Poluição Ser Tributada?», in Economic Impact, nº 65. Washington,
DC: USIA, pp. 27-31 (ed. em português, 1989/3).

3 Xavier Oberson, Les Taxes d’Orientation. Bâle et Francfort-sur-le-Main: Helbing & Lichtenhahn,
Faculté de Droit de Genève, 1991, p. 26.

4 José Casalta Nabais. O Dever Fundamental de Pagar Impostos. Coimbra: Almedina, 1998, p. 651.
5 Pedro M. Herrera Molina. Derecho Tributário Ambiental. Madrid: M. Pons, 2000, p. 185.
6 Cf. nosso Direito Tributário e Meio Ambiente. Proporcionalidade, Tipicidade Aberta, Afetação da

Receita. Rio de Janeiro: Ed. Renovar, 2ª edição, 1998.
7 As taxas devem guardar razoável equivalência ao custo dos serviços públicos que as justificam. Cf.

Gustavo Ingrosso, apud Bernardo Ribeiro de Moraes. A Taxa no Sistema Tributário Brasileiro, São Paulo:
Ed. Revista dos Tribunais, 1968, p. 127; do autor paulista, Doutrina e Prática das Taxas. São Paulo: Ed.
Revista dos Tribunais, 1976, p. 185; Sampaio Dória, Direito Constitucional Tributário e «Due Process of
Law». Rio de Janeiro: Forense, 2ª ed. 1986, pp. 61-62; Ives Gandra da Silva Martins, Taxa e Preço Público
(in Revista de Direito Tributário. São Paulo: RT, v. 32, p. 241).
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estatal se toma como parâmetro absoluto daquele dimensionamento. A equivalên-
cia razoável da prestação tributária de taxa àquele custo constitui-se em critério
relativizador ou individualizador da sua graduação. O princípio da proporcionali-
dade ou de adequação dos meios aos fins incide aqui na perspectiva de que essa
razoável equivalência deve ser sempre controlada, conferida, aferida, de molde a
que uma taxa (retributiva de certo custo) não se desvirtue em outra figura tributária
(imposto) sem conexão com o custeio de uma determinada providência estatal (ser-
viço específico) mas com outra finalidade: a de acudir a necessidades gerais de
caixa do Erário.

Paralelamente, o sentido absoluto ou impositivo do princípio do poluidor-paga-
dor, determina a imputação ao poluidor do rateio do custo das ações estatais neces-
sárias à preservação e recuperação ambientais, e é este que primeiramente atende à
interseção do direito ambiental com o direito das taxas, espécie tributária precisa-
mente fundamentada num fato da Administração (serviço público especial) provo-
cado pela atuação do Administrado, a qual impõe ao Estado o desempenho de uma
atividade co-respectiva de controle, em defesa do interesse público.

E o segundo sentido do princípio, relativo ou seletivo, determina a graduação
das taxas ambientais por critérios que atendam não só às mais ou menos sofistica-
das formas de atuação administrativa determinadas pelo tipo de atividade que a pro-
voca, mas também às condições específicas em que esta é desenvolvida pelo Admi-
nistrado. Ou seja, além de dados pertinentes à Administração (por exemplo,
vencimentos e transporte dos seus funcionários), o volume, a densidade e as vicis-
situdes do serviço público são informados pelas próprias especificidades do espaço,
das instalações, do modo de produção e grau de organização/responsabilidade
sócio-ambiental dos Administrados visados pela ação administrativa em questão, (a
exigirem este ou aquele número de servidores, equipamentos simples ou comple-
xos, tempo de inspeção, etc. ou a ensejarem maior ou menor confiabilidade dos
dados empresariais supridos à Administração).

Nessa conformidade, e designadamente no campo das taxas ambientais, não
podem ser olvidadas ou desconsideradas as iniciativas não-poluidoras e os inves-
timentos em despoluição dos empreendimentos sujeitos a controle, redutores a um
só tempo de riscos potenciais, que diminuem a intensidade de atuação da auto-
ridade ambiental, ou facilitam o seu trabalho, com menor custo administrati-
vo e a fortiori da taxa respectiva.

Esse sentido seletivo do princípio do poluidor-pagador enseja especial controle
de proporcionalidade da medida das taxas em face dos Administrados (agentes eco-
nômicos, empreendedores), sobretudo relativamente à correlação lógica dos crité-
rios de dimensionamento das providências com a sua finalidade justificadora que
se extrai da respectiva previsão legal – custeio do serviço público de defesa
ambiental.

A harmonização ou conjugação desses dois sentidos, impositivo ou absoluto, e
relativo ou seletivo, do princípio do poluidor-pagador deve levar a uma adequada
estimativa da taxa ambiental que, a um só tempo, garanta meios financeiros ao Esta-
do, e não deixe de reconhecer os méritos, exemplificativamente assinalados acima,
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do empreendedor de forma a na graduação do tributo não desestimular investi-
mentos ou práticas em despoluição ou redução de riscos ambientais.

3. CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS DA TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL
FINALIDADE E CONTROLE DE PROPROCIONALIDADE DA TAXA

A tributação ambiental caracteriza-se por sua natureza regulatória ou extrafis-
cal8, instrumento de política ambiental, indutora de comportamentos ambiental-
mente amistosos, que não deve ser perdida de vista mesmo em se tratando de taxa,
tributo tradicionalmente tido como retributivo ou contraprestacional, portanto, de
natureza fiscal por excelência.

Em primeiro lugar, os tributos sempre terão um componente fiscal ou arrecada-
tório, mesmo quando instituídos com finalidade extrafiscal, pela simples razão de
que ensejam uma escolha mais ou menos onerosa ao agente econômico contribuin-
te. Outrossim, seja qual for a opção exercida, até que se atinja o ótimo econômico
do tributo ambiental (ou seja arrecadação nula), recolhimentos ordinários serão fei-
tos entrementes.

Inversamente, todo tributo arrecadatório ou fiscal, pela sua própria natureza
interventiva na esfera patrimonial do contribuinte, provoca neste uma atitude elisi-
va, de tentativa de minimização lícita do respectivo ônus financeiro, levando-o a
migrar de negócio ou a optar por processos produtivos reduzam a carga tributária,
como argutamente leciona BALEEIRO9. Ora essa atitude legítima dos agentes eco-
nômicos é reflexo do potencial extrafiscal dos tributos em geral, e a taxa dele não
foge à regra, máxime quando, como é o caso da taxa ambiental, a sua graduação
leva em conta precisamente variações das prestações públicas ambientais (e dos res-
pectivos custos) geradas por comportamentos positivos (favoráveis ao meio
ambiente) ou negativos (prejudiciais) do empreendedor-contribuinte.

Assim, a finalidade ambiental das taxas atrai especificamente a tutela do princí-
pio jurídico da proporcionalidade que permite verificar a sua adequação aos fins a
que se destina.

José Marcos Domingues Taxas ambientais no direito brasileiro. Especial refêrencia à taxa...

342 Observatorio Medioambiental
2007, vol. 10  339-363

8 Cf. nosso Direito Tributário e Meio Ambiente, cit., p.37; 69.
9 «O expositor da teoria da transformação foi Mac Culloch, que cita o episódio das destilarias esco-

cesas tributadas à base de cálculos da produção presumível dos alambiques no fim do século XVIII. Pelo
receio da fraude, o Fisco substituiu esse critério pelo imposto proporcional à cubagem dos alambiques, de
sorte que esse cálculo constituía um coeficiente da produção de um ano. Os destiladores aperfeiçoaram a téc-
nica a fim de que pudessem destilar mais rapidamente quantidade maior, de sorte que assim anulavam parte
do imposto. O aperfeiçoamento chegou a atingir 2.880 vezes menos o tempo de encher alambiques. O exame
desse fenômeno mostra, em certos casos, a possibilidade de evasão lícita graças a requintes tecnológicos»
(Uma Introdução à Ciência das Finanças. Rio de Janeiro: Forense, 13ª ed., p. 163).
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4. A TAXA NO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E AS TAXAS
AMBIENTAIS

A fiscalidade brasileira reflete a forma de Estado desenhada na Constituição,
segundo a qual a República Federativa é formada pela união indissolúvel dos Esta-
dos e Municípios e do Distrito Federal (art. 1o), sendo certo que, além da União
Federal, os demais entes políticos citados detêm o poder de decretar tributos neces-
sários ao custeio dos respectivos serviços públicos e atribuições constitucionais.

A Constituição Federal, consagrando a melhor doutrina esposada há muito pelo
Código Tributário Nacional, dispõe que são tributos os impostos, as taxas e as con-
tribuições de melhoria (art. 145)10.

No caso da taxa, o fato gerador possível é «o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível,
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição» (art. 145, II, da CF e art. 77 do
CTN).

Na verdade, pensamos que é unitário o fato gerador da taxa, porque mesmo o
exercício do poder de polícia deve dar-se através de um serviço público específi-
co e divisível, sob pena de se estar diante de um serviço uti universi e, portanto,
insuscetível de ser custeado senão por imposto11 (art. 16 do CTN). Mais, consi-
derando-se que o núcleo substancial do Governo há de ser objeto de tutela ou pro-
vimento através de serviços que a Doutrina designa por essenciais, isto é, insus-
cetíveis de delegação, concessão ou permissão, tais serviços públicos devem
necessariamente ser prestados pelo próprio Estado, sob pena de se descaracteri-
zar e perder a sua identidade própria. A rigor somente os serviços de polícia (fis-
calizações) e os serviços jurisdicionais se enquadram nessa definição de serviços
essenciais. Por natureza de utilização compulsória, ainda que meramente poten-
cial, esses serviços são remunerados por taxa. Os demais serviços públicos, dele-
gáveis porque não essenciais, envolvem adesão ou outra forma de manifestação
de vontade do utente, que até os pode recusar ou não solicitar, sendo, pois, sujei-
tos a retribuição preço financeiro (preço público).

A Jurisprudência do STF12 admite a existência de três tipos de serviços públi-
cos: de um lado, os propriamente estatais (que acima designamos por essenciais)
e os essenciais ao interesse público (no interesse da comunidade, como a coleta
de lixo e de esgoto, distribuição de água e sepultamento, por essenciais à saúde
pública); e de outro lado, os serviços não essenciais, em regra delegáveis (se pres-
tados pelo Estado, estão sujeitos a preço público, e não a taxa).
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10 Cf., do Autor, Espécies de Tributos, in Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: FGV-
Renovar, nº 183, pp. 40 e segs.

11 Cf. na Jurisprudência do STF, por todos, o RE 233.332-RJ: «Taxa de iluminação pública (...). Tri-
buto de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insus-
cetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais» (Ac. unân. do Plenário, de 10.03.99, publicado no DJ de 14.05.99).

12 Cf. RE 89.876, in RTJ 98, p. 230-238 e RE 416.601, julg. em 10.08.2005.
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A importância de estar o fato gerador da taxa singularmente positivado13 na
Carta Magna pátria situar-se-ia, segundo FLÁVIO NOVELLI14, não apenas na
intenção de «dar base constitucional às taxas de polícia» (onde o serviço público
remunerado por elas nem sempre é entregue ao contribuinte, e nem é desempenha-
do em seu favor), mas também (e sobretudo, como pensamos) de «cercear as notó-
rias práticas abusivas que, ao abrigo da competência comum (...) encobriam a
indevida apropriação de verdadeiros impostos de alheia competência», como teste-
munham inúmeros verbetes da Súmula da Jurisprudência Predominante do Supre-
mo Tribunal Federal.

O fato gerador15 (ou hipótese de incidência tributária) é a situação, fato ou con-
junto de fatos, tipificados em lei, que, ocorrendo na vida real, sujeita alguém ao
pagamento de tributo, ou, na letra do art. 114 do Código Tributário Nacional —
CTN, «a situação definida em lei como necessária e suficiente» à ocorrência da
obrigação tributária. Conceito que permite ontológica distinção entre as diversas
espécies tributárias (art. 4º do CTN), é o fato gerador o elemento determinante da
natureza jurídica dos tributos, e não a base de cálculo16, que daquele é apenas obje-
to (DINO JARACH)17.

Sendo a base de cálculo «circunstância inerente» ao fato gerador, de que é
«expressão econômica»18, ela só se legitimará se for logicamente consistente com
ele. O valor maior entre ambos há de ser o fato gerador, pois ele é que dá nasci-
mento à obrigação tributária.

FALCÃO19 alerta para o desvirtuamento dos tributos no caso de a base de cál-
culo não guardar relação de pertinência ou inerência com o fato gerador, desfigu-
rando-os ou desnaturando-os. Em suma, havendo incompatibilidade entre eles, a lei
tributária não poderá ser aplicada. Daí a importância do controle de proporcionali-
dade da taxa e da adequação da sua base de cálculo ao respectivo fato gerador, exa-
tamente em face da necessidade de concretização casuística do critério doutrinário
de razoável equivalência que há de nortear a graduação desse tributo.

No caso da taxa ambiental, como visto, deve-se realçar a exigência lógica de que
a medida do tributo seja informada, entre outros elementos, pela conexão que há
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13 Nenhum outro tributo está conceituado na Constituição Federal.
14 Apontamentos sobre o Conceito Jurídico de Taxa, in Revista de Direito da Procuradoria-Geral. Rio

de Janeiro: PGE-RJ, v. 45 (1992), p. 100.
15 Na feliz formulação de Amílcar Falcão, fato gerador é «o fato, conjunto de fatos ou estado de fato,

a que o legislador vincula o nascimento da obrigação jurídica de pagar um tributo determinado» (Fato Gera-
dor da Obrigação Tributária. São Paulo: 4ª ed., São Paulo: RT, 1977, p. 26).

16 «Base imponível» (perspectiva dimensível do fato gerador) como queria Alfredo Becker (Teoria
Geral do Direito Tributário. São Paulo: Ed. Saraiva, 2ª ed., 1972, p. 338). É que a base de cálculo é função
e não a própria materialidade do tributo (Geraldo Ataliba. Hipótese de Incidência Tributária. São Paulo: 3ª
ed., RT, 1984. p. 121).

17 O Fato Imponível. São Paulo: RT, 1989, pp. 153-154 (trad. bras. da 3ª ed. Abeledo Perrot).
18 Amílcar Falcão, op. cit., p. 138.
19 idem, pp. 137-138.



entre a atividade do agente econômico, contribuinte, e a volume de serviço público
(fato gerador) que a ela corresponder.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem como assente que as taxas
podem ser graduadas de acordo com a diversidade da atividade do particular rela-
cionada com o custo do serviço público a ele prestado; assim, julgando caso clás-
sico de taxa de renovação de licença de localização e de licença de publicidade, o
Plenário20 decidiu por unanimidade:

«Como se vê, a diferença de valor em virtude da diversidade de atividade e a
consideração do tamanho do estabelecimento a fiscalizar se ajustam, na medida
do possível, ao custo da fiscalização, não violando os dispositivos acima cita-
dos».

E, reiteradamente:

«Sendo a taxa uma contraprestação da atividade estatal (...), a taxa de licença
não pode ter por base de cálculo o valor do patrimônio, a renda, o volume da pro-
dução, o número de empregados ou outros elementos que não digam respeito ao
custo da atividade estatal, no exercício do poder de polícia»21.

A literatura jurídica dá suporte a essa jurisprudência, como temos sustentado22.
Em suma, a taxa pode ter como base de cálculo uma ordem de grandeza que não

corresponda a imposto e que seja conexa ao custo do serviço público prestado ou
posto à disposição do contribuinte, realizando o princípio retributivo de um lado e
o princípio do poluidor-pagador de outro, autorizando-se exigir maior taxa de quem
mais gera custos (serviço) no Poder Público.

Assim, as taxas ambientais devem ser graduadas conforme o custo dos serviços
públicos ambientais relacionados à carga poluidora gerada pelos contribuintes para
custeio das correspondentes tarefas administrativas; isto sem prejuízo de também
poderem produzir efeito indutor do poluidor a buscar alternativas de comportamen-
to menos poluidor visando a diminuir o montante da taxa que lhe cabe pagar.

Trata-se de conciliar princípios e o critério de coordenação há de ser o da pro-
porcionalidade23.
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20 RE 102.524-7-SP, publ. no Diário da Justiça de 8.11.84. O mesmo Plenário também tem afirmado
em matéria de taxa judiciária que »... tem ela, como toda taxa com o caráter de contraprestação, um limite,
que é o custo da atividade do Estado dirigido àquele contribuinte. Esse limite, evidentemente, é relati-
vo, dada a dificuldade de se saber, exatamente, o custo dos serviços a que corresponde tal contraprestação»
(Representação no 1.077-RJ, acórdão publ. no Diário da Justiça de 28.9.84).

21 Acórdão unânime da 2a turma, no julgamento do Recurso Extraordinário no 100.201-SP, publ. na
Revista Trimestral de Jurisprudência, v. 116, pp. 647-651.

22 Cf. nosso Direito Tributário - Capacidade Contributiva, Rio de Janeiro, 2a ed., Renovar, pp. 92-101.
23 O Supremo Tribunal julgou inconstitucional a taxa judiciária do Estado do Rio de Janeiro, consi-

derando «excessiva onerosidade e desproporção» a falta de «razoável equivalência» entre aquele tributo e
os serviços judiciários por ele remunerados (Representação nº 1.077-RJ, Rel. Moreira Alves, ementa publi-
cada no Diário da Justiça de 28.09.84).



De uma difundida classificação ambiental24 dos tributos aplicada ao direito tri-
butário25, cabe destacar a categoria da «administrative charges» (encargos admi-
nistrativos) que são taxas de polícia em contrapartida às atividades públicas de con-
trole, autorização, registro e fiscalização referidas aos contribuintes poluidores.

As taxas de polícia ambiental inserem-se ou são chamadas na Europa de taxas
de tolerância26 porque são devidas em razão de fiscalizações diversas que visam a
verificar, controlar, se a atividade do empreendedor-contribuinte se enquadra nos
padrões de poluição tolerados pela sociedade e positivados nas normas ambientais.

Essas taxas hão de ser graduadas pelo critério da equivalência razoável de seu
valor face ao custo estimado do serviço público correspondente.

5. NOTAS DA TAXA NO DIREITO BRASILEIRO

A definição do fato gerador da taxa no direito positivo brasileiro é antecedida de
um aclaramento relevante: as taxas, cobradas pela União, pelos Estados, pelo Dis-
trito Federal ou pelos Municípios, devem sê-lo «no âmbito de suas respectivas atri-
buições» (primeira parte do caput do art. 77 do CTN).

Assim é porque no Brasil, através do sistema tributário nacional (Título VI, capí-
tulo I da Constituição), há uma partilha constitucional de rendas (arts. 145, 148,
149, 153, 154, 155 e 156) que corresponde à divisão constitucional de competên-
cias político-administrativas entre a União (arts. 21 e 22), os Estados (art. 25) e o
Distrito Federal (art. 32) e os Municípios (art. 30).

No Brasil a taxa é um tributo da chamada competência comum27, isto é, pode ser
instituída comumente28 por qualquer dos entes da Federação, desde que de per si
pratiquem o respectivo fato gerador (serviço público) cabente dentro das compe-
tências político-administrativas de cada qual, que lhes servem de limite.

Ora, na técnica constitucional pátria, acorde com a tradição norte-americana, as
competências federais (atinentes à gestão do interesse nacional) são elencadas29

na Constituição (arts. 21 e 22) e as competências municipais se conectam ao inte-
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24 Classificação da OCDE – Organização para a Co-operação e Desenvolvimento Econômico (cf.
nosso Direito Tributário e Meio AmbientaI. Rio de Janeiro: Ed. Renovar, 2ª ed., 1999, p. 43.

25 ibiden, p. 44.
26 Carbajo Vasco e Herrera Molina. Marco General Juridico de la Tributación Medioambiental: con-

cepto, marco constitucional y marco comunitario, in Tributación Medioambiental: teoria, practica y pro-
puestas. Madrid: Thomson-Civitas, 2004, p. 99.

27 Desde a Emenda Constitucional nº 18, de 1965 (salvo a efêmera e frustrada experiência do adicio-
nal estadual de imposto de renda da CF de 1988), não há mais no Brasil competência tributária concorren-
te, caracterizada pela possibilidade de mais de um ente federado instituir o mesmo tributo, isto é, com o
mesmo fato gerador, embora admitida em outras ordens jurídicas, como na norte-americana, em matéria de
tributação sobre a renda.

28 Novelli, ibiden (cf. nota 14 supra).
29 Cf. Toshio Mukai. Direito Ambiental Sistematizado. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2ª ed.,

1994, p.17.
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resse local (art. 30, incisos I, V e IX, entre outros), reservando-se aos Estados as
competências que não lhe sejam negadas pela Carta (art. 25, § 1º), sem prejuízo
de outras explícitas (§§ 2º e 3º).

As competências são distribuições orgânicas do Poder. Em sede de Direito
Administrativo, o Poder se concretiza através da função administrativa, que trans-
forma o Poder em Ato, mediante sua aplicação a uma realidade; é o fazer-se do
ato30. Pode-se dizer que o ato administrativo é a formalização ou exteriorização
final do exercício do poder administrativo. Primordial função do Estado-Adminis-
tração é garantir a Ordem constituída que permite a vida em condições de liberda-
de e igualdade.

Sendo a «mais antiga das manifestações administrativas31», o poder de polícia
surgiu para assegurar um mínimo daquela ordem que «permitisse a convivência
tranqüila» em sociedade, fixando a Administração um marco de vida coletiva32 para
o exercício das liberdades individuais, sobretudo a liberdade de trabalho e de
empresa.

Inexistindo direitos absolutos, porque sempre condicionados ou limitados pelo
Bem Comum, poder de polícia se define como a prerrogativa (poder-dever) da
Administração Pública de regular o exercício de direitos individuais tendo em vista
o interesse público. Assim, conceitua-o a melhor doutrina como «a intervenção
reguladora da administração pública, (...), para tornar possível o exercício dos direi-
tos individuais33», ou o conjunto de atribuições «para disciplinar e restringir, em
favor do interesse público adequado, direitos e liberdades individuais34»; ou ainda
«a parcela da função administrativa que envolve atividades de disciplina preventi-
va, fiscalização, repressão ou punição de abusos e transgressões» atinentes às várias
situações jurídicas de que uma pessoa é titular35; nessa linha, dispõe o Código Tri-
butário Nacional:

«Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração públi-
ca que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a práti-
ca de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segu-
rança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou
autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos».
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30 Benvenuti, apud Alberto Xavier. Do Procedimento Administrativo. São Paulo: Bushatsky, 1976, p. 27.
31 Diogo de F. Moreira Neto, Curso de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 7ª ed., 1989,

p. 338.
32 Ramón Martin Mateo. Manual de Derecho Administrativo. Madrid: Trivium, 14ª ed. De 1991,

reimpr. de 1992, p. 427.
33 «A essa intervenção reguladora da administração pública chama-se polícia» (Ruy Cirne Lima. Prin-

cípios de Direito Administrativo Brasileiro. Porto Alegre: Livr. do Globo, 1939, p. 95.
34 Caio Tácito. O poder de polícia e seus limites, in Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 1975,

p. 141.
35 Sérgio d’Andréa Ferreira. Direito Administrativo Didático. Rio de Janeiro: ed. do autor, 1979, p. 248.



A polícia ambiental é uma especialização do poder de polícia, distinguindo-se
nela, segundo DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO36, «a polícia da
atmosfera, a polícia das águas e dos oceanos, a polícia da flora e a polícia da fauna».

Ora, em geral as taxas pelo exercício do poder de polícia (taxas de polícia) se
destinam a «custear os serviços com a essa finalidade37», ou são cobradas «visan-
do reembolsar o Estado do custo despendido no desempenho da atividade à qual
está vinculado o fato gerador38».

As taxas ambientais não fogem a esses princípios. Esse parece ser o embasa-
mento teórico que justifica a criação de taxas ambientais brasileiras, sem prejuízo
das críticas que a elas se possam fazer.

Assim, uma taxa há de corresponder sempre a um serviço público ou federal, ou
estadual, ou municipal, prestado pelo ente competente. A questão está, então, em
discernir dentre as competências administrativas, que, exercitadas legitimamente,
podem ensejar a instituição de uma taxa correspondente.

Embora «em princípio não [haja] superposição de atribuições39», pode-se excep-
cionalmente vislumbrar esse fenômeno quando houver conjugação de interesses
diversos40 em face de um mesmo bem tutelado, caso em que se justificarão o exer-
cício de mais de um poder de polícia e a exação de mais de uma taxa correspectiva.

O critério clássico de discrimen, especialmente em sede de poder de polícia41,
está na atribuição de competência legislativa pela Constituição: em princípio, a
entidade competente para legislar sobre a matéria será a competente para prestar os
serviços públicos respectivos e, logo, para instituir taxas em face deles.

Ocorre que, como o poder de polícia é inerente à Administração Pública, ele «se
reparte entre todas as esferas administrativas da União, dos Estados e dos Municí-
pios42», podendo ser exercido de forma «concorrente quando o interesse de pesso-
as políticas se justapõe43».

Do ponto de vista tributário, a conseqüência é que, nesse caso, a competência tri-
butária comum (própria das taxas) poderá ser exercida de forma concorrente e até
cumulativa, «desde que mais de um» dos entes federados, ou todos, «venham a con-
cretizar o pressuposto de fato definido em lei44», no caso, o exercício regular do
poder de polícia.
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36 Curso de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 7ª ed., 1989, p. 351.
37 Baleeiro, Uma Introdução, cit., p. 246.
38 Luiz Emygdio F. da Rosa Junior. Novo Manual de Direito Financeiro e Tributário. Rio de Janeiro:

Renovar, 6ª e d., p. 250-251.
39 Luis Roberto Barroso. A Proteção do Meio Ambiente na Constituição Brasileira, in Revista de

Direito da Procuradoria-Geral. Rio de Janeiro: PGE-RJ, 1992, v. 44, p. 57.
40 Exemplificativamente, cogite-se do Maciço de Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro: há ali uma

reserva de Mata Atlântica, que justifica o interesse nacional (art. 225, § 4º da CF); de dimensão tal a influir
na qualidade do ar da Região Metropolitana (interesse estadual); e tem peculiar valor paisagístico e turísti-
co para a Capital (interesse municipal), para além do estritamente ambiental.

41 C.A. Bandeira de Mello. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 11ª ed., 1999, p. 575.
42 Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 25ª ed., 2000, p. 123.
43 Bandeira de Mello, op. cit., p. 576.
44 Novelli, op. cit., p. 101.



É precisamente o que ocorre com a polícia ambiental, pois a Constituição
determina no art. 225 c.c art. 23, VI e segs., que ao Poder Público incumbe defen-
der e preservar o meio ambiente pela via da competência comum, cabendo, ade-
mais, competência legislativa concorrente a todos os entes da Federação para
legislar sobre matéria ambiental (art. 24, VI a VIII).

Embora a Carta Magna imponha às três esferas federadas que defendam o meio
ambiente, bem a propósito segue-se o escólio de FERREIRA FILHO45 no sentido
de que isso não quer dizer que a Constituição tenha-lhes dado iguais competências,
«ou deixado tudo o que concerne ao meio ambiente indiviso entre elas, [pois] disto
na verdade não poderia resultar senão a balbúrdia, em detrimento da segurança jurí-
dica», até porque, nas palavras de PAULO JOSÉ LEITE FARIAS46, evidencia-se
que «essa área de administração comum não deve estar sujeita a desperdícios de
esforços e à superposição de atividades, muito menos ao entrechoque de ações
administrativas de órgãos entre si autônomos».

Visando à disciplina desse poder assim compartilhado, a Constituição exige que
lei complementar fixe normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do
bem-estar em âmbito nacional (parágrafo único do art. 23). Em sede de Direito
Ambiental, a Lei nº 6.938/81 foi recebida como a lei complementar ambiental
brasileira pela Carta de 1988, que, «no âmbito da legislação concorrente, se limi-
ta a estabelecer normas gerais» (§ 1º do art. 24), normas essas que carregam a supre-
macia do direito federal47.

De fato, tal como aconteceu com o Código Tributário Nacional48, que, editado
como lei ordinária em 1966, foi recepcionado com força de lei complementar49 pela
Constituição de 1967, ensina agora LEONARDO GRECO50 que «As leis federais
ordinárias, anteriores à Constituição de 88, que definiam tal cooperação (...) estão
agora elevadas à hierarquia de lei complementar, somente podendo ser alteradas
por lei complementar, por força do mencionado parágrafo do artigo 23», sendo
certo que, «em matéria ambiental, cabe aos Estados especialmente exercer as fun-
ções que lhes são atribuídas dentro do Sistema Nacional do Meio Ambiente, tal
como definido na Lei 6.938/81, que em matéria de articulação das ações da União
e dos Estados, está elevada ao papel de lei complementar, por força do parágrafo
único do artigo 23...».
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45 Direito Constitucional Econômico. São Paulo: Saraiva, 1990, p. 125.
46 Competência Federativa e Proteção Ambiental. Porto Alegre: Sergio A. Fabris Editor, 1999, p. 316.
47 Para Ferreira Filho «somente inexistindo lei federal sobre normas gerais é que têm os Estados com-

petência legislativa plena», notando ele que «já existe a legislação federal sobre proteção do meio ambien-
te. É ela, por um lado, a Lei n. 6.938...» (cf. in Direito Constitucional Econômico, cit., p. 128).

48 RE nº 93.850, de 20.05.82, in Revista Trimestral de Jurisprudência, v. 105, p. 194.
49 Aliomar Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 10ª ed., 1981, p. 54;

Ricardo Lobo Torres, Curso de Direito Financeiro e Tributário. Rio de Janeiro: Renovar, 10ª ed., p. 41.
50 Competências Constitucionais em Matéria Ambiental, in Revista dos Tribunais. São Paulo: Ed. RT,

jan./93, v. 687, p. 23-33, especialmente p. 27.



No direito tributário reforça-se a necessidade de lei complementar, ex vi do art.
146, I, para «dispor sobre conflitos de competência» entre os entes federados, tema
fundamental exatamente no direito das taxas, mais ainda no caso das taxas ambien-
tais, pelas razões suso expostas.

Argutamente preleciona ÉLCIO FONSECA REIS51 que a lei complementar visa
«evitar que o contribuinte seja tributado por mais de uma pessoa política ou que seja
obrigado a pagar tributo a quem não tem competência para instituí-lo», tendo a
«finalidade de proteger a integridade do Texto Constitucional».

Dado esse quadro, o exame da legitimidade das taxas ambientais que se segue
há de partir da análise das normas gerais de direito administrativo ambiental e de
direito tributário ambiental, cuja matriz se encontra a um só tempo na Lei da Polí-
tica Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81), com status de Lei Complemen-
tar nos termos dos dispositivos constitucionais citados acima.

6. AS TAXAS AMBIENTAIS DO IBAMA

Considerando que «o exercício do poder de polícia em matéria ambiental virá
associado ao já exercido pela entidade em outra área afim52», a Lei nº 6.938/81 dis-
põe que competência administrativa para licenciamento (emanação do poder geral
de polícia de fiscalização) ambiental é fundamentalmente estadual, em decorrên-
cia do § 1º do art. 25 da Carta Magna:

«Art. 10 — A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabe-
lecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva
e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de cau-
sar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão esta-
dual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SIS-
NAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças
exigíveis53».

Ressalva a Lei Ambiental a competência federal (através do IBAMA) para licen-
ciar empreendimentos com impacto nacional ou regional, circunstância natural em
face do interesse considerado, que ultrapassa as divisas dos territórios estaduais.
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51 Federalismo Fiscal. Belo Horizonte: Mandamentos, 2000, p. 127.
52 Cf. Luis Roberto Barroso, op. loc. cit.
53 Redação original («Art 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabeleci-

mentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores,
bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licen-
ciamento por órgão estadual competente, integrante do SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças exi-
gíveis») alterada pela Lei 7.804/89, de duvidosa constitucionalidade por não se tratar de lei complementar;
todavia, no ponto, parece que a emenda não passa de ajuste declaratório em razão do princípio da subsi-
diariedade.
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«§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis — IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso
de atividades e obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional
ou regional54».

De resto, a subsidiariedade da competência federal é explicitada ao longo da
Lei 6938, como se vê do § 3º do seu artigo 10, do § 1º do artigo 11 e do artigo 14:

«Art. 10. (...) § 3º — O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em
caráter supletivo, poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecu-
niárias cabíveis, determinar a redução das atividades geradoras de poluição, para
manter as emissões gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das
condições e limites estipulados no licenciamento concedido».

Art 11. (...) «§ 1º — A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, nor-
mas e padrões de qualidade ambiental serão exercidos pela SEMA, em caráter
supletivo da atuação do órgão estadual e municipal competentes».

«Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, esta-
dual e municipal, o não cumprimento das medidas (...) sujeitará os transgresso-
res: I — à multa (...), vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido apli-
cada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios».

Em sua redação original, a Lei nº 6.938/81 não instituiu qualquer taxa ambien-
tal. Foi com o advento da Lei nº 9.960, de 2000, anulada em parte pelo STF, e da
Lei nº 10.165, também de 2000, que se introduziram os artigos 17—A e 17—B e
seguintes com esse desiderato.

A taxa do art. 17-A

«Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — Ibama, a
serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei.»

O artigo 17-A prevê a cobrança de «preços dos serviços e produtos (sic) do Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —
IBAMA, a serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei55».

A leitura do Anexo traz perplexidade. Lá se designa como preços (sic) as con-
trapartidas de inúmeras licenças, licenciamentos, registros, liberações, autorizaçõ-
es, vistorias, inspeções, etc.! Isso quando é de taxas que se trata, desenganadamen-
te, por se tratar umas e outros de inequívocas manifestações do exercício do poder
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54 Redação original («§ 4º - Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos os Gover-
nos Estadual e Municipal interessados, o licenciamento previsto no caput deste artigo, quando relativo a
pólos petroquímicos e cloroquímicos, bem como a instalações nucleares e outras definidas em lei») altera-
da pela Lei 7.804/89 de duvidosa constitucionalidade por não se tratar de lei complementar.

55 Tentativas anteriores de estabelecer em Portarias (89/96 e 113/97) lista de taxas com denominação
de preços foram censuradas e depois anuladas pelo STF (ADI 1.823-DF). Cf. nosso Direito Tributário e
Meio Ambiente, cit., p. 62-63.



de polícia, que se exerce «mais comumente por meio de ações fiscalizadoras, uma
vez que a tutela administrativa do ambiente contempla medidas corretivas e ins-
pectivas, entre outras (...) o licenciamento também ocupa lugar de relevo, uma vez
que as licenças são requeridas como condições para praticar atos que, não
observadas as respectivas cláusulas, podem gerar ilícitos ou efeitos imputáveis», na
lição de ÉDIS MILARÉ56.

Ora, como se viu (notas 11 e 12 acima), a prestação pecuniária pública que se
paga em face de serviços indelegáveis, porque essenciais, ou propriamente estatais,
é taxa, nunca preço financeiro ou preço público, exatamente pela ausência de ade-
são voluntária ao respectivo regramento, ou seja, independentemente da vontade do
devedor (artigos 3º e 114 c.c. 77 do CTN).

Trata-se de serviços de utilização compulsória, incidindo, assim, o verbete nº
545 da Súmula do STF: «Preços de serviços públicos e taxas não se confundem,
porque estas, diferentemente daqueles, são compulsórias».

Outrossim, invoque-se o art. 4º, I, do CTN, que esclarece ser o fato gerador, e
não a denominação legal da receita, o critério de definição da natureza jurídica
específica da obrigação tributária; se uma prestação pecuniária pública tem fato
gerador de taxa, embora nome de «preço», então é de uma taxa (tributo) que se trata,
sendo tributária a respectiva prestação (objeto da obrigação).

Claramente, o art. 17-A instituiu taxas de polícia, isto é, pelo exercício tópico
do poder de polícia provocado por iniciativa do contribuinte que requer licenças,
autorizações, vistorias, registros, etc., portanto são taxas pela utilização efetiva do
correspondente serviço público, que se exaure na prática do ato administrativo pro-
curado pelo utente, tal como se dá na prática de uma concessão de porte de arma,
ou no registro de uma patente, ou na vistoria anual de um automóvel.

Tais taxas somente poderão ser cobradas pela autoridade ambiental federal se no
exercício de sua competência administrativa, nos termos da Lei nº 6.938/81, que é
«supletiva da atuação do órgão estadual e municipal competentes», ou nos casos de
a atividade fiscalizada ter «impacto regional ou nacional ou regional».

É que há de haver interesse federal legítimo que justifique o serviço e a taxa
correspondente.

Os Estados e o Distrito Federal e Municípios poderão cobrar taxas desse gênero
no exercício de suas competências administrativas próprias, dados os padrões cons-
titucionais e da lei de normas gerais ambientais.

Ressalvada essa restrição fundamental, cremos que essas taxas de licença ou
registro ou vistoria não excluem a instituição e cobrança de uma taxa de monitora-
mento, ou de controle, ambiental que também são emanações do poder de polícia,
no sentido do exercício constante de uma fiscalização sobre atividades potencial-
mente poluidoras, licenciadas ou não, quer espontaneamente, quer atendendo a
denúncias, quer em função de serem detectadas perplexidades nas informações
prestadas rotineiramente por empreendedores ao órgão ambiental nos termos da lei.
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Bem entendido: a competência para monitorar e fiscalizar há que ser especifica-
da em lei. E o fato gerador da correspondente taxa também em lei deve ser descri-
to.

Nesses casos, a atuação da polícia ambiental se dá ex officio, em caráter inter-
ventivo, como se daria no caso de inspeções sanitárias diversas, não a requerimen-
to do destinatário da fiscalização. Mas há necessidade de ter um serviço organiza-
do e implantado, em permanente prontidão, que dê conta dessa responsabilidade
específica, cujo mérito está exatamente na álea, na surpresa do possível Adminis-
trado fiscalizado em potencial. Inexistindo, assim, tal serviço, não será a polícia
exercitada; não surgirá fato gerador; e impossível será falar de taxa de polícia eté-
rea.

7. A TAXA DO ART. 17-B («TCFA»)

«Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental –
TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis –
Ibama para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e uti-
lizadoras de recursos naturais».

A Lei nº 10.165/2000, pretendeu dar foros de legitimidade a uma antiga aspira-
ção do IBAMA de arrecadar uma taxa de controle e fiscalização ambiental
(«TCFA»), que não se apresentasse devida apenas em caso de utilização efetiva
do serviço ambiental e que pudesse ser exigida no caso da respectiva utilização
meramente potencial (artigos 17-B e seguintes). A iniciativa foi placitada pelo STF
no julgamento do RE 416.601-DF.

Todavia, pendem de julgamento agravos contra o trancamento das ADIs nºs
2.422 e 2.423, com registro de «fato juridicamente relevante» (despacho de
15.08.2005, noticiado no sítio de acompanhamento processual do STF).

Nesse sentido, cabem certas ponderações acerca do controle abstrato de consti-
tucionalidade da TCFA que ainda está posto à alta consideração do STF.

Preliminarmente, deve-se realçar que, ao pretender tipificar o fato gerador da
TCFA, «o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle e fisca-
lização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos natu-
rais», o art. 17-B não identifica qual providência ou quais medidas de polícia são
deferidas ao IBAMA.

Ora, a expressão exercício (regular) do poder de polícia está na Constituição (e
no CTN), em normas gerais sobre tributação, que não são normas de tributação, isto
é, não servem para instituir tributo (art. 150, I, da CF e art. 97, III c.c. 114 do CTN);
e dizer que o Ibama controla e fiscaliza no exercício daquele poder-dever nada
acrescenta a outra norma geral do CTN (art. 78) que reproduz o respectivo concei-
to doutrinário; e referir-se a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de
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recursos naturais a serem fiscalizadas ou controladas, além de despiciendo, pois
não se poderia imaginar que o IBAMA fosse policiar porte de arma ou qualquer
outra coisa que não o meio ambiente, indica apenas o contribuinte57 da taxa, mas
não descreve58 o fato gerador.

Segundo RÉGIS FERNANDES DE OLIVEIRA59, «a previsão normativa deve se
referir, sempre, à emanação ou explicitação de um ato expressivo do poder de polícia».

A Lei nº 10.165 ficou na generalidade da norma geral. Não se desincumbiu de
sua responsabilidade de trazer «uma autorização legal explícita ou implícita atri-
buindo (...) a faculdade de agir», na lição de CAIO TÁCITO60.

Esse requisito, de legalidade administrativa e de tipicidade tributária, não se
atende sem um «modelo abstrato» na lição de ALBERTO XAVIER61, a que se
possa, por «completa e rigorosa descrição», subsumir62 o fato (uma espécie de
medida de polícia ambiental), fato gerador da taxa.

Em sede de taxas de polícia, «conforme o ato de polícia exercido, teremos um
tipo específico de taxa63». Ora, não se vê no art. 17-B da lei qualquer autorização
específica para agir a que se possa atrelar a produção de um ato administrativo espe-
cífico capaz de ser designado fato gerador da taxa. A fórmula legal mais parece uma
cláusula residual, uma carta branca, impossível de conter ou controlar: tudo o mais
que não estiver previsto no art. 17-A...

Sem a previsão de prática de ato administrativo específico tipificado em lei, a
nova TCFA parece mais um imposto para financiar atuação genérica, indivisível, da
autoridade ambiental.

Também aqui, taxas somente poderão ser cobradas pela autoridade ambiental
federal se no exercício de sua competência administrativa, nos termos da Lei nº
6.938/81, que é «supletiva da atuação do órgão estadual e municipal competentes»,
ou nos casos de a atividade fiscalizada ter «impacto regional ou nacional ou
regional», porque há de haver interesse federal legítimo que justifique o serviço
federal, fato gerador da taxa correspondente.

Assim, com a vênia devida aos ilustres professores64-65 que abonaram a TCFA,
manifestamos respeitosa discordância dos seus doutos opinamentos.
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57 Cf. nosso Direito Tributário e Meio Ambiente. Rio de Janeiro: Renovar, 2ª ed., 1999, p. 112-114.
58 Segundo Maria Lúcia Luz Leiria, «não há a descrição de qual é a ação policial que irá ser exerci-

da» (Breves Considerações sobre a TCFA, in Direito Tributário Ambiental (TORRES, Heleno, coord.). São
Paulo: Malheiros, 2005, p. 777.

59 Taxas de Polícia. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2004, p. 54.
60 O poder de polícia e seus limites, cit., p. 142.
61 Os Princípios da Legalidade e da Tipicidade da Tributação. São Paulo: Ed. RT, 1978, p. 59.
62 «Subsunção é o fenômeno de um fato configurar rigorosamente a previsão hipotética da lei» (Geraldo

Ataliba. Hipótese de Incidência Tributária. São Paulo: RT, 3ª ed., 1984, p. 66; e cita Amílcar Falcão, para quem
«Um fato só pode ser «reconhecido como imponível se se subsumir à hipótese de incidência» (idem, p. 67).

63 Bernardo Ribeiro de Moraes. Doutrina e Prática das Taxas. São Paulo: RT, 1976, p. 130.
64 Ives Gandra da Silva Martins, A taxa de controle e fiscalização ambiental – TCFA, in Direito Tri-

butário Ambiental, cit., p. 749-772).
65 Sacha Calmon Navarro Coelho, parecer juntado aos autos do RE 416.601-DF, julgado pelo STF em

10.08.2005.



O exame do Colendo STF foi limitado pela via estreita do recurso extraordiná-
rio, como ressaltado no voto do Ministro JOAQUIM BARBOSA, não tendo havi-
do prequestionamento sobre a reserva de lei complementar, nem sobre a bitributa-
ção; também não se pôs ao crivo da Corte a questio juris da estranha compensação
de taxas ambientais locais contra a taxa federal do IBAMA.

Enfrentando esses problemas, assinale-se desde logo que não se pode exigir lei
complementar para a instituição de taxa: não o determina a Constituição, salvo
excepcionalmente (art. 148, art. 154, I).

O ponto a gerar preocupação é o do ataque tributário indireto às competências
administrativas de polícia ambiental que foram objeto de previsão expressa pela
Lei nº 6.938/81, recebida pela CF de 1988 com força de lei complementar ex vi do
parágrafo único do art. 23, para fins meramente arrecadatórios.

Impende colacionar o questionamento de GERALDO ATALIBA66: «será lícito
ao poder público manipular seus órgãos de prestação de serviços ou de polícia, em
função de interesses puramente arrecadatórios?» (...) «no que diz respeito à taxa
chamada de polícia é nítido que não». Ou seja, a União não pode se substituir ordi-
nariamente ao Estado membro, invadindo sua competência político-administrativa,
como pretexto para cobrar taxa, porque «se o exercício do poder de polícia não for
regular ou o serviço não for de atribuição da entidade tributante, a taxa será ilegíti-
ma67»; a taxa será ilegítima porque, preliminarmente, o é o serviço federal (fato
gerador do tributo).

Ora, se por essa lei complementar se definiu a competência primária estadual
para proceder ao licenciamento ambiental e a fortiori para promover a fiscalização
ambiental geral, então cabe aos Estados, e não à União (ou à sua autarquia IBAMA)
impor o respectivo serviço de utilização compulsória e, então, haver a correspon-
dente taxa. A alteração do caráter supletivo ou subsidiário da atuação federal depen-
deria de uma lei complementar de caráter nacional68, não de uma lei ordinária fede-
ral, máxime quando está em jogo conflito de competências tributárias
solucionável por norma geral veiculada por lei complementar (art. 146, I da CF), in
casu, sem dúvida, com hierarquia superior69 à da lei ordinária.

A lei complementar em debate não excluiria a competência administrativa e tri-
butária municipal em face do interesse local sempre presente em matéria ambien-
tal, na medida em que é no território de algum Município que se dá a intervenção
humana no Ambiente, interesse esse resguardado pela Carta de 198870. Ao contrá-
rio, prestigia-a no art. 5º, 6º e 14, entre outros dispositivos.
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66 Taxa pelo Exercício do Poder de Polícia. Fato gerador – base de cálculo, in Revista de Direito
Administrativo. Rio de Janeiro: FGV, out/dez 1970, v. 102, p. 489.

67 Ruy Barbosa Nogueira. Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 9ª ed., 1989, p. 164.
68 Sacha Calmon Navarro Coelho. Curso de Direito Tributário Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 7ª

ed., 2004, p. 100.
69 Paulo de Barros Carvalho. Curso de Direito Tributário. S. Paulo: Saraiva, 1985, p. 114-115.
70 No sentido do texto, Édis Milaré, Direito do Ambiente, cit., p. 263.



A questão da bitributação é conexa à da invasão de competência e se imbrica
com a inusitada compensação da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental –
TCFA com taxas estaduais ou municipais (arts. 17-P e 17-Q introduzidos pela Lei
nº 10.165/2000).

Se um Estado, no uso de sua competência própria, constitucional (art. 25, § 1º
c.c. 24, §§ 1º e 2º) e legal (art. 10 da Lei nº 6.938/81) cobra taxa pelo escorreito des-
empenho de serviços de polícia, não se justifica que o IBAMA duplique aquele tra-
balho de olho na cobrança da taxa federal, porque nesse caso ter-se-á exercício ile-
gítimo de atividade policial e exigência inconstitucional do correspondente tributo.

De fato, ?como logicamente se pode cogitar de atribuir certo valor a um serviço
público federal (taxa) desde logo suscetível de redução se for paga taxa local? Uma
de duas: ou a taxa federal está super dimensionada e admite um insólito desconto
ou a competência federal não é exercitada porque um ente local a tem para si, des-
incumbindo-se de sua respectiva tarefa em face do que cobra taxa legítima. Em
ambos os casos a taxa federal será espúria. A previsão de o IBAMA celebrar con-
vênios com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal para desempenharem ati-
vidades de fiscalização ambiental apenas reforça o entendimento de a taxa federal,
pela subsidiariedade do serviço respectivo, não ser devida senão quando o ente local
deixar de cobrar qualquer taxa por não ter exercido poder de polícia algum.

Aliás, a medida da TCFA não passa no teste de proporcionalidade: ela está
dimensionada em razão do porte econômico do contribuinte, seu nível de fatura-
mento ou receita, que nada tem a ver com o custo do serviço de polícia ambiental,
incidindo na censura de RÉGIS FERNANDES DE OLIVEIRA71: «Está evidente
que circunstâncias referentes à pessoa ou aos bens do obrigado não podem servir de
base imponível para a cobrança de taxas»; e especialmente na crítica de ATALI-
BA72: «Está-se a ver que a lei criadora da taxa de polícia tem que tomar por base
de cálculo – sob pena de ser in constitucional – um critério proporcionado às dili-
gências condicionadoras dos atos de polícia já que estes nenhum conteúdo econô-
mico possuem».

É que, como leciona BERNARDO RIBEIRO DE MORAES73 o legislador não
pode «fixar a taxa de forma arbitrária, a ponto de esquecer-se de sua causa jurídica,
olvidar-se que o fundamento jurídico da taxa é a atividade estatal específica dirigi-
da ao contribuinte».

Esclareça-se nosso posicionamento: não é que a taxa não admita qualquer gra-
duação por circunstâncias subjetivas do contribuinte; ela o admitirá, sim, desde que
tais circunstâncias sejam conexas ao dimensionamento do volume, e a fortiori, do
custo do serviço público de polícia.

Não se alegue impraticabilidade das providências minuciosas de apuração do
valor do serviço de polícia: não só a demonstração da razoável equivalência da taxa
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71 Taxas de Polícia. São Paulo: Ed. RT, 2ª ed., 2004, p. 64.
72 Taxa pelo Exercício do Poder de Polícia. Fato gerador – base de cálculo, cit., p. 488.
73 Doutrina e Prática das Taxas. São Paulo: Ed. RT, 1976, p. 188.



deve ser feita pela autoridade ambiental, consoante a teoria geral desse tributo,
como, em se tratando de tributação ambiental, a efetividade da internalização dos
custos ambientais pelo poluidor é da sua natureza finalística específica, sempre vol-
tada à tentativa de alteração comportamental do contribuinte, mesmo quando de
cunho arrecadatório, como antes se fez notar.

É que «enquanto instrumento económico, as taxas são, como os impostos, uma
forma de atribuição indirecta de um preço à possibilidade de utilizar o ambiente.
Preenchem igualmente as funções de incentivo e de financiamento, nos mesmos ter-
mos que os impostos». Nas palavras de MARIA ALEXANDRA DE SOUSA ARA-
GÃO74, «permitem que a internalização se faça com a máxima eficácia econômica
e ecológica, e constituem um forte estímulo ao melhoramento do comportamento
ecológico dos poluidores, mesmo para além dos níveis legais de qualidade do
ambiente».

Não por outra razão, na lição de CARBAJO VASCO e HERRERA MOLINA75,
«as taxas constituem o instrumento mais preciso para o desenvolvimento da fisca-
lidade ambiental», sendo certo que «as taxas de tolerância – subsidiariamente, por
de vigilância – apresentam um maior potencial ambiental (...) [considerando-se]
que ‘a intervenção por razões ambientais pode dar lugar a uma taxa pela outorga da
correspondente licença’ e que, em tema de «taxas pela atuação administrativa de
tolerância ambiental» a medida minudente do tributo sobre ruídos, por exemplo, se
impõe «por cada emissão que ultrapasse 10 decibéis da fração anterior e dois
minutos de duração».

Isso revela a seriedade com que se deve tratar a base de cálculo da taxa, em
busca da real razoável equivalência demandada pela doutrina do Direito Tributá-
rio universalmente.

É tempo de uma evolução na Doutrina e na Jurisprudência pátrias, que em maté-
ria financeira em geral e em sede de taxa em particular, têm se mostrado perplexas
ou inibidas diante de uma preconceituosa e limitadora aversão a testes de custos-
benefícios de tributos. Ora, na Espanha, país que justa, ampla e profícua influência
tem exercido sobre o Direito Tributário brasileiro e latino-americano, exige-se que

«toda proposta de estabelecimento uma nova taxa ou de modificação especí-
fica das quantias de uma [taxa] preexistente deverá incluir, entre os antecedentes
e estudos prévios para sua elaboração, uma Memória econômico-financeira sobre
o custo ou valor do recurso ou atividade de que se trate e sobre a justificação da
quantia da taxa proposta»,

conforme noticia HERRERA MOLINA76, citando o requisito posto na Ley de Tasas
y Precios Publicos.
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À mingua desse tipo de esclarecimento, por exemplo, a Cidadania Fiscal não se
exercita, prevalecendo as chamadas caixas pretas orçamentárias e tributárias no
País, destinadas a impedir o crivo jurisdicional de razoabilidade sobre a carga tri-
butária que, pelo menos nos tributos causais, como as taxas, deveria ser rotineiro.
E o quadro epistemológico do direito brasileiro não é infenso a esse tipo de contro-
le. Pelo contrário, a se perpetuar um jogo de arrogantes presunções absolutas que
beiram o autoritarismo financeiro, sem a transparência exigida no estágio atual
do Estado de Direito, princípio de moralidade ligado à economicidade e eficiência
da Administração (art. 37 da Constituição brasileira), estará ferido de morte o prin-
cípio da proporcionalidade, frustrando-se a garantia constitucional do teste dos
meios (taxas ambientais) em relação aos fins (custeio do serviço de polícia e extra-
fiscalidade ambiental).

No caso em apreço, a desproporção parece evidente tendo em vista a inidonei-
dade dos critérios legais: a receita bruta do contribuinte (art. 17-D, § 1º) não tem
a ver com o potencial poluidor de sua atividade empresarial.

Por outro lado, ao generalizar a aplicação daquele inadequado critério, a Lei des-
considerou a grande variabilidade do valor agregado dos bens manufaturados pelos
diversos empreendimentos-contribuintes, dos custos de produção e outros fatores
que influenciam diretamente a receita bruta de uma empresa; de sorte que um alto
faturamento pode corresponder a uma pequena e sofisticada produção alto custo,
levando a lucratividade baixa. Se a receita bruta ou o faturamento não é critério sub-
jetivamente idôneo a medir capacidade contributiva, que a Lei da TCFA usa pretex-
tando fazer justiça fiscal, menos ainda o será como referência de grau de risco de
poluir.

Quanto aos critérios do potencial de poluição e o grau de utilização de recursos
naturais (art. 17-D, § 2º), em tese adequados, foram absolutamente presumidos
pela Tabela anexa à Lei, às vezes equivocadamente, outras vezes sem atentar às
especificidades dos diversos empreendimentos, e principalmente, sem considerar
os respectivos investimentos em despoluição, que reduzem a necessidade de fis-
calização, porque mitigam o risco de impacto ambiental negativo.

Não se compreende como usinas de produção de concreto e asfalto
(que produz rejeitos contaminantes) sejam enquadradas como «indústrias diversas»
(código 14), com PEQUENO potencial poluidor, quando é notória a dificuldade de
controle de emissão de material particulado nesse setor.

Também não se entende como a indústria de curtume (código 10), que inclui o
tingimento dos couros, seja classificada como de ALTO potencial, enquanto que a
indústria de estamparia de tecidos (código 11), estigmatizada pelos seus efluentes,
seja classificada como de MÉDIO potencial poluidor.

E a generalização na aplicação desses parâmetros gera outras incoerências, por
exemplo: a categoria Indústria Metalúrgica, sob o Código 03, é enquadrada como
de alto potencial de poluição e de uso de recursos ambientais, sem distinção entre
um complexo siderúrgico de base e um fabricante de esquadrias metálicas; a Indús-
tria de Papel e Celulose, sob o código 08, também é incluída naquele alto poten-
cial, sem distinção entre a fabricação de celulose, reconhecidamente problemática
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do ponto de vista ambiental, e a manufatura de artefatos de papel, cartolina, etc.,
que, via de regra, não produz impacto e seus resíduos são normalmente recicláveis.

Melhor seria a lei fixar critérios, deixando a classificação das atividades como
de alto, médio ou pequeno potencial de poluição à autoridade ambiental, como se
dá na França77 e no Brasil em matéria de seguro de acidentes do trabalho (que o
STF aprovou78), sujeitando-se o seu juízo técnico de valor ao crivo do Judiciário,
com contraditório e diante de prova técnica.

Não se compreende ainda a isenção da TCFA concedida às entidades públicas
federais, distritais, estaduais e municipais, e às entidades filantrópicas (art. 17-F),
sem que se tenha qualquer critério legal ou lógico para tal (a imunidade constitu-
cional recíproca é de impostos), quando se sabe que as captações, os tratamentos
químicos e os despejos em rios federais, por exemplo, têm enorme potencial polui-
dor e são freqüentemente realizados por empresas estatais; e as entidades filantró-
picas que mantenham laboratórios, escolas ou oficinas técnicas e industriais, por
exemplo, também incidem no risco de poluir – em nada diferindo, nesta matéria, de
uma instituição, mesmo que escolar, com fins lucrativos.

Faltam, pois, critérios razoáveis para a fixação da base de cálculo e da própria
prestação tributária, nem para discrimen e classificação dos contribuintes, a justifi-
car a pecha de inconstitucionalidade da TCFA por violação dos princípios da igual-
dade (art. 5º e art. 150, I), da razoabilidade e da proporcionalidade, aspectos mate-
riais da cláusula do devido processo legal (art. 5º LIV da Carta Magna).

Mais: o estabelecimento de presunções absolutas79 de potencial poluidor, des-
prezando situações individuais, que só o caso concreto pode revelar, impede que um
poluidor demonstre que, com seus investimentos em despoluição, baixou de pata-
mar de risco ambiental, a merecer re-classificação na Tabela de incidência da
TCFA, que, também por isso, parece desarrazoada e violadora da verdadeira legali-
dade, a legalidade que permite ao juiz controlar a proporcionalidade das decisões
administrativas baseadas em critérios legais; parece que a Legislador foi além de
suas atribuições constitucionais; arvorou-se em aplicador da Lei e em Juiz, que-
brando a democrática separação de poderes.

A questão é de natureza constitucional e não pode escapar ao Poder encarrega-
do de guardar a Constituição. Aceitar presunções absolutas em Direito Tributário
corresponde a negar caráter material à lei tributária e considerar o tributo um mero
dever político. Como ensinou BIELSA80,

José Marcos Domingues Taxas ambientais no direito brasileiro. Especial refêrencia à taxa...

Observatorio Medioambiental 359
2007, vol. 10  339-363

77 Cf. Michel Prieur. Droit de l’environnement. Paris: Dalloz, 2eme. ed. 1991, p. 45.
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80 Estúdios de DerechoPublico. Buenos Aires: Ed. Depalma, 1951, v. II, pp. 41-42.



«se [o imposto] é abusivo, ou é contrário ao princípio de igualdade e propor-
cionalidade, tudo será – segundo opinião que não admitimos – uma questão polí-
tica, de ‘discricionariedade’ política».

E há ainda que considerar que a presunção absoluta em matéria de tributação
ambiental, onde mesmo as taxas têm potencial extrafiscal, fere a respectiva lógica,
sendo também por isso desarrazoada, quando engessa os empreendimentos em fai-
xas estanques, sem possibilidade de migração para outra categoria de potencial
poluidor, e, assim, desestimula novos investimentos em despoluição (que nenhum
proveito trará ao empreendedor-contribuinte); gera efeito perverso é inverso ao
preconizado na Doutrina e adotado na Constituição, que é o do incentivo ao des-
envolvimento sustentável, acorde com o princípio jus-ambiental da preserva-
ção.

Uma última preocupação não deve ser esquecida: as presunções absolutas da
tabela de incidência da TCFA também reforçam ou provocam inércia ou anestesia
administrativa, aproximando esse tributo das taxas de cadastro passivo de cunho
arrecadatório abusivo, pois há órgãos públicos se contentam com essa receita
garantida e deixam de realizar o fato gerador respectivo, que as legitimaria juridi-
camente. Uma coisa é certa: há de haver SERVIÇO a ser utilizado, ainda que poten-
cialmente – como é o caso de muitas taxas de polícia, como a TCFA. A jurispru-
dência do STF81 precisa ser adequadamente interpretada, pois não se podem aceitar
meros serviços públicos de fachada apenas criados para justificar a taxa82; nem que
a lei os estruture mas que eles não operem de fato. E o fato gerador da taxa não é
outro senão o exercício concreto de uma atividade de polícia, não a mera previsão
legal.

Caso inexista serviço específico e divisível de polícia ambiental, máxime quan-
do a base de cálculo não se refere ao respectivo custo, então, estar-se-á a exigir
imposto disfarçado83 com nome de taxa.

Se de fato não houver serviço do IBAMA, porque materialmente não está apa-
relhado, eficazmente de prontidão, não indo eficientemente a campo em busca de
possíveis irregularidades ambientais a punir; se não audita relatórios empresariais
ou não toma providências hábeis em face deles; se não se apresenta como órgão
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81 RE nº 115.213 e outros citados no voto do Min. Joaquim Barbosa no RE nº 416.601-DF sobre a
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trole e Fiscalização Ambiental – TCFA – e seus evidentes problemas nos aspectos material e quantitativo,
in Revista Dialética de Direito Tributário. São Paulo: Dialética, set/2002, v. 84, p. 109, 112.



pró-ativo que procede ex officio; se sequer está em condições de exercer função
supletiva das fiscalizações locais —- então não haverá fato gerador para taxa de
polícia, cabendo a respectiva impugnação judicial.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Embora teoricamente possível a cobrança de uma TCFA pelo exercício do poder
de polícia diverso daquele manifestado no art. 17-A da Lei Ambiental, designada-
mente o monitoramento ambiental, não parece que esteja escorreitamente instituída
tal taxa, pela ausência de tipificação daquela atividade na Lei.

Admitindo-se para argumentar a legitimidade da Lei nº 10.165/2001, mereceria
ela uma interpretação conforme a Constituição, no sentido de que a TCFA só seja
devida ao IBAMA quando ele agir ao amparo de uma competência privativa sua
(fiscalização de empreendimentos ou atividades causadores(as) de potencial impac-
to ambiental regional ou nacional), ou quando ele demonstrar que se vale da com-
petência supletiva pela omissão da autoridade ambiental local competente (Estado
e Município).

Ressalvado o caso de exercício cumulativo do poder de polícia ambiental, se
exercitada a competência administrativa local nos termos da Constituição e da Lei
Ambiental, afasta-se a competência federal, caso em que é indevida qualquer taxa
federal por impossibilidade do exercício da atividade policial do IBAMA e, pois,
inocorrência do fato gerador da TCFA. Caberá apenas cogitar de taxa(s) local(is).
Não se poderia falar em compensação de taxas.

Se não exercitada a competência local e o IBAMA exercer poder de polícia fede-
ral, caberia apenas cobrança da TCFA (se legitimamente instituída), já que não se
realizaria o fato gerador da(s) taxa(s) local(is). Também aqui não haveria lugar para
compensação; só seria devida a TCFA.

A compensação só seria viável quando mais de um ente federado (a
União/IBAMA e Estado e/ou Município) tiverem exercitado poder de polícia
ambiental.

Mas, registre-se que a previsão legal da compensação de taxas prova contra ela
mesma: a taxa federal parece em princípio superestimada, pois presume que em
princípio se dá a omissão da autoridade local competente e que tem lugar o serviço
federal. E quando esta atua dá-se então um desconto (dita «compensação»84) da
taxa federal, quando esta dever-se ter por totalmente indevida.

No caso de exercício cumulativo de competências ambientais e tributárias, a
chamada «compensação» equivale a uma redução ou isenção parcial da TCFA,
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84 Na verdade não se trata juridicamente de compensação, mas sim de uma isenção parcial da taxa
federal. Compensação de débitos em Direito resulta da confusão em duas pessoas da condição recíproca de
credor e devedor. O Ibama não pode ser credor de um contr (Cf. julgamento da ADI 453, noticiado no Infor-
mativo STF nº 438, de 6.09.2006).
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entendendo-se que a União Federal autolimitou-se na fixação de seu próprio tribu-
to.

O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência firmada, antes e depois da
Constituição de 1988, no sentido da legitimidade da Taxa Florestal de Minas Gerais
(Representação nº 1.088 julgada em 27.08.81; Ag. Reg. no AI nº 196.465 julgado
em 12.08.1997; RE nº 239.397 julgado em 21.03.2000; e RE nº 228.332 julgado em
25.09.2001). Afirmou-se que o Estado tem interesse na preservação «das suas flo-
restas» (Representação nº 1.088), podendo exercer polícia ambiental no particular:

«Cada pessoa de direito público interno, como titular do poder de polícia,
pode do mesmo se utilizar, e por exercer atividade de polícia administrativa pode
criar taxa para o seu custeio. Ninguém pode negar o interesse do Estado-mem-
bro na preservação das suas florestas, em última análise, do meio ambiente»
(voto do relator, Ministro Djaci Falcão às fls. 71 dos autos da Representação
1.088 – acesso no sítio do STF).

Há, porém, que se considerar a especificidade do caso, em que, antecedente-
mente (fls. 69), se informara da existência de um convênio entre a União e o Esta-
do de Minas Gerais, para a promoção da fiscalização e o policiamento da utilização
e exploração das florestas».

O acórdão em questão traz uma certa dubiedade: ao mesmo tempo que admite a
fiscalização estadual nas florestas estaduais, ele legitima, ou reforça a legitimidade
de tal prática, à luz de um convênio com a União.

Os precedentes posteriores não trataram de matéria atinente à divisão de com-
petência policial florestal, limitando-se a legitimar a base de cálculo da taxa flores-
tal mineira apartando-a da base imponível do ICMS.

Na verdade a competência para fiscalizar florestas em geral está assim previs-
ta no Código Florestal (Lei federal nº 4.771/65):

«Art. 22. A União, diretamente, através do órgão executivo específico, ou em
convênio com os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas deste
Código, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. (Redação dada pela
Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

«Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se refere o parágrafo único do
art. 2º desta Lei, a fiscalização é da competência dos Municípios, atuando a
União supletivamente. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)».

Ressalvada a competência municipal, os Estados procedem à fiscalização flo-
restal por delegação da União, nos termos de convênio. Esse convênio pode distri-
buir a competência entre a União e o Estado de que se trate (caso em que haverá a
possibilidade de atuações cumulativas e de taxas respectivas, garantindo a lei a
compensação contra a TCFA federal), ou pode entregá-la completamente (caso em
que só haverá atuação estadual e, pois, lugar para taxa estadual). Se a União atuar
supletivamente ao Município, poderá somente ela lançar a taxa correspondente.
Não parece haver lugar, assim, para bitributação ou pluritributação.
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Especificamente em matéria de florestas públicas, sua gestão é objeto da recen-
te Lei federal nº 11.284, de 2 de março de 2006, que assim dispôs:

«Art. 2º (...)

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptaçõ-
es necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às
peculiaridades das diversas modalidades de gestão de florestas públicas.

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua compe-
tência e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar
normas supletivas e complementares e estabelecer padrões relacionados à ges-
tão florestal.

Art. 3o Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:

I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diver-
sos biomas brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos
Municípios, do Distrito Federal ou das entidades da administração indireta;»

Esclarecido está na lei que a gestão e eventual polícia florestal dos entes políti-
cos fica limitada às suas respectivas florestas, cada qual titulada da respectiva
competência de instituir taxa correspondente. Assim, não pode o IBAMA lançar
taxa federal em face de fiscalização de floresta estadual, nem os Estados podem lan-
çar taxa em face de fiscalização de floresta federal, não havendo, pois, ensejo a
bitributação ou pluritributação.

O critério da receita bruta eleito pela Lei da TCFA não é conexo ao grau de
potencial poluidor e, pois, não serve de metro ao volume de serviço de polícia
ambiental e a fortiori à medida da correspondente taxa.

Na graduação da TCFA, o potencial de poluição e o grau de utilização de recur-
sos naturais, absolutamente presumidos, a par de por vezes equivocadamente
empregados, não consideraram os investimentos dos contribuintes em despoluição
nem como fator mitigador do risco de poluição, nem como critério redutor do volu-
me de serviço de monitoramento ambiental.

A técnica da presunção absoluta da incidência de ambos os critérios iguala des-
arrazoadamente empreedimentos-contribuintes em situação desigual, violentando o
princípio da isonomia85 que preside o sistema constitucional tributário, além de
inviabilizar a sintonia fina da base de cálculo da TCFA, produz efeito inversamen-
te proporcional ao recomendado pela Doutrina e pelo Direito constitucional positi-
vo, violando os princípios da igualdade, da razoabilidade e da proporcionalidade,
acolhidos pela Texto Magno brasileiro.
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85 Isonomia que só pode ser entendida como igualgade relativa (Cf. julgamento da ADI 453, noticia-
do no Informativo STF nº 438, de 6.09.2006).




